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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

01. DO OBJETO  

01.01. Este termo de referência objetiva estabelecer as condições gerais para fornecimento parcelada de 

500 (quinhentas) toneladas de Hidróxido de Cálcio em suspensão Aquosa – Ca (OH)2 19% A 21%, conforme 

especificações contidas neste Termo.  

01.02. O material deverá ser entregue por conta e risco do fornecedor, na ETA – Estação de Tratamento de 

Água do SAEMA, situada na Rua Ciro Lagazzi, nº. 155, bairro Jardim Cândida, no município de Araras/SP, 

com frete por conta e risco do fornecedor;  

01.03. O produto deverá ser entregue no container de acordo com o item 5 deste termo de referência, com 

capacidade máxima de armazenagem de 20.000 litros.  

 

02. DA JUSTIFICATIVA  

02.01. O produto Hidróxido de Cálcio em suspensão não gera partículas para atmosfera, não é tóxico; não 

tem risco de acidente por sufocamento com partículas ou por intoxicação; sistema de aplicação fechado e 

sem contato direto com o operador; não agrega resíduos ao tratamento; estabilidade do pH para o 

processo de tratamento de Água; fácil manuseio de aplicação; zero agressão ao meio ambiente, entre 

outras vantagens. 

 

03.DAS ESPECIFICAÇÕES 

Lote 01  

Item Quant Unid Especificações Valor Unitário ton Médio R$ 

 01 500 ton 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO EM 

SUSPENSÃO AQUOSA: 

Hidróxido de Cálcio Ca(OH)2: 19% a 

21%. 

Hidróxido de Magnésio – Mg(OH)2: 

0,5% (máximo) 

Substâncias reativas ao HCl CaCO3 

m/m: 0,80% (máximo) 

Massa específica: 1,10 a 1,20 g/mL 
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Estabilidade da suspensão 24h: 95,00% 

(mínimo) 

Sílica + resíduo Insolúvel SiO2 + RI: 

0,25% (máximo) 

Viscosidade: 17 segundos (máximo) 

Retido em Peneira de 0,075 mm: 0,60% 

(máximo). 

 

                                    

04.DOS LAUDOS 

04.01.Deverão ser apresentados, NO ATO DA 1ª ENTREGA os seguintes documentos, ou ensaios 

laboratoriais contendo o nome e o fabricante do produto ofertado:  

04.02. O produto químico deve atender aos requisitos especificados na NBR 15.784/2014. Para tanto, o 

fornecedor deve:  

04.02.01. Apresentar laudo de atendimento do requisito à Norma Técnica ABNT NBR 15.784/2014 produtos 

químicos utilizados no tratamento de água para consumo humano, efeitos a saúde, requisitos e para os 

parâmetros adicionais do Anexo II, padrão de portabilidade para substâncias que representam riscos à 

saúde, em conformidade com o Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 5 do Ministério da Saúde de 03 de 

outubro de 2017.  

04.02.02. Comprovação através de Licença de Funcionamento/Operação, expedida por Órgão de Controle 

Ambiental, em atendimento ao Artigo 54 da Lei 9.605/98 de 12 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n.º 3.179/99 de 21 de setembro de 1999. Essa licença deverá ser fornecida exclusivamente da 

instalação da licitante. 

04.02.03. Alvará de funcionamento, expedido pela Secretária de Segurança Pública, ou outro órgão com 

competência para esta função;  

04.02.04. Ficha de informação de segurança de produtos químicos (FISPQ), conforme legislação vigente.  

Nota: O produto químico será aprovado quando a Concentração de Impureza Padronizada na Água para 

consumo humano (CIPA) for menor que a concentração de impureza permissível por produto (CIPP)-CIPA < 

CIPP para cada uma das impurezas analisadas.  

Utilizar laboratório monitorado pelo INMETRO em BPL para realizar todas as coletas de amostras e análise 

de cada produto químico. 
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05. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E COMPROVAÇÃO DE FORNECIMENTO 

05.01.  A empresa licitante vencedora deverá apresentar: 

 Comprovação de Registro do Profissional Responsável da Contratada Junto ao CRQ; 

 Comprovação de fornecimento, através de no mínimo 01 (um) atestado, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, atestando que a licitante já forneceu em quantidade de 50% 

(cinquenta por cento) do objeto da licitação ou similar, podendo haver a somatória de atestados;  

 

 

 

6.PRAZO DE VIGÊNCIA E DO RECEBIMENTO 

06.01. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do Contrato. 

06.02.De acordo com o art. 73, inciso II da Lei 8.666/93, executando o Contrato, o seu objeto será recebido 

a título provisório, para efeito de posterior conferência e verificação da conformidade do material com as 

especificações e exigências constantes neste Edital, bem como no respectivo Termo de Referência, 

ocorrendo o recebimento definitivo e consequente aceitação tão somente após o período de verificação da 

qualidade e da quantidade do material. 

06.03.Os pedidos serão realizados pela CONTRATANTE através de e-mail com confirmação de entrega pela 

CONTRATADA, sendo o prazo máximo para entrega do produto de até 03 (três) dias úteis. 

06.04.O material deverá ser entregue e descarregado por conta e risco do fornecedor, no almoxarifado da 

autarquia sito a Rua Ciro Lagazzi, nº 155 – Jardim Cândida - Araras – SP, de segunda a sexta das 08:00h às 

16:00h (exceto feriado e ponto facultativo), salvo alguma emergência. Se for o caso deverá ser autorizado 

pelos seguintes responsáveis: Diretor da Coordenadoria de Captação, Produção e Distribuição de Água, 

Setor de Serviço de Almoxarifado e Comissão Especial de Recebimento de Materiais.  

06.05.A critério do SAEMA será efetuado conferência do peso do produto, em balança indicada pela 

Autarquia. 

06.06.A CONTRATANTE no ato do recebimento de cada entrega verificará se o material esta de acordo com 

as especificações do objeto, e em caso de rejeição do material a CONTRATADA terá o prazo máximo de 

02(dois) dias corridos para repor o material rejeitado (art. 76 lei Federal n° 8.666/93). 

06.07.No caso de rejeição do material, a substituição/troca será feita uma única vez. 

06.08.Os materiais entregues deverão cumprir integralmente as especificações e marcas apresentadas na 

proposta escrita. 

06.09.A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica na entrega do objeto, e a Contratante terá 

28 dias para a sua aprovação e pagamento a partir da data do recebimento do material no Almoxarifado. 
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07. FORNECIMENTO EM FORMA DE COMODATO 

07.01. 01 (um)Tanque para estocagem do produto com capacidade mínima de 20.000 litros, com sistema 

de agitação por moto redutor eixo e pás e medidor de nível ultrassônico (adaptado para área de contenção, 

necessitando assim a proponente da cota principal e da cota reservada visitar o local de instalação); 

07.01.02. Apesar de ser opcional esta visita, a Empresa não poderá, após a apresentação da proposta ou 

mesmo durante a execução do contrato, se vencedora, alegar desconhecimento ou divergências das 

condições do mesmo como justificativa para descumprimento das condições estabelecidas no Edital.  

07.02. 04 (quatro) Bombas dosadoras Helicoidais e 01 (uma) bomba centrífuga;  

07.03. 01 (um) Painel elétrico;  

07.04. Instalação e manutenção dos equipamentos durante a vigência do contrato. 

07.05. Após a vigência do contrato fica por conta e risco do fornecedor a retirada dos equipamentos. 

 

08. DO SUPORTE TÉCNICO  

08.01. A CONTRATADA deverá fazer manutenção preventiva mensalmente, com agendamento perante ao 

químico responsável da CONTRATANTE. 

08.02. Em caso de pane ou defeitos no sistema ou equipamentos, a CONTRATADA terá o prazo de 05(cinco) 

dias uteis após a data da notificação do químico responsável da CONTRATANTE. 

 

 

Janeiro/2020 

 

 

 

 

 

Fabiano  Roberto Archangelo  

Diretor da Coordenadoria de Captação, 
Produção e Distribuição de Água 

 


